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PORTARIA Nº 101, DE 30 DE MARÇO DE 1998 (*)


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no art. 3º, do Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e art. 2º do Decreto nº 98.973, de 21 de fevereiro de 1990,


Considerando que a Regulamentação para os Transportes Rodoviário e Ferroviário de Produtos Perigosos, atualmente em vigor, tem como base a 7ª edição das Recomendações das Nações Unidas para o transporte desses produtos, as quais são atualizadas periodicamente;


Considerando que essa defasagem pode ocasionar dificuldades operacionais para certos produtos que, no transporte internacional, utilizam modalidades de transporte regidas por regulamentação mais atualizada;


Considerando a necessidade de retificar a Relação Alfabética de Produtos Perigosos da Portaria MT nº 204, de 20 de maio de 1997, por ter sido omitida uma linha da Relação de Produtos Perigosos, quando da sua publicação no Diário Oficial da União, de 20/05/97;


Considerando o disposto na Provisão Especial nº 179, constante no item 4.5 da Portaria MT nº 204/97 que determina que a autoridade competente autorize o transporte e especifique as precauções necessárias para determinadas substâncias, resolve:


Incluir no item 4.4, Relação Alfabética de Produtos Perigosos, da Portaria�nº 204/97, a designação genérica a seguir, omitida na publicação do Suplemento ao nº 98, do Diário Oficial da União, de 26 de maio de 1997;


“LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E.; Número ONU 2922; Classe de Risco, 8; Risco subsidiário, 6.1; Provisões Especiais nºs 109, 129, 202.”


2. Suprimir, na Portaria MT nº 204/97, a Provisão Especial nº 140 e qualquer referência à citada Provisão Especial;


3. Aplicar a Provisão Especial nº 223 ao produto designado por MANEB, ESTABILIZADO, ou PREPARAÇÕES DE MANEB, ESTABILIZADAS contra auto-aquecimento, (nº ONU 2968) incluindo nos itens 4.3 e 4.4, 7ª coluna, da mencionada Portaria, referência à citada Provisão Especial, suprimindo a aplicação da Provisão Especial nº 140, àquele produto.


4. Incluir, no item 4.5 da referida Portaria, a Provisão Especial nº 273, aplicável ao produto designado por MANEB, ou PREPARAÇÕES DE MANEB, com 60% ou mais de MANEB (nº ONU 2210), com a seguinte redação:


“273 – MANEB PREPARAÇÕES DE MANEB ESTABILIZADAS contra auto-aquecimento não precisam ser classificadas na Subclasse 4.2, quando ficar demonstrado, por ensaios, que um volume de 1m3 de substância não se auto-inflama e que a temperatura no centro da amostra não excede 200ºC quando a amostra é mantida a uma temperatura mínima de 75ºC ± 2ºC por um período de 24 horas.”;


e acrescentar nos itens 4.3 e 4.4, 7ª coluna, referência a tal Provisão Especial, nas linhas correspondentes ao produto em tela.


Incluir, no item 4.5 da referida Portaria a Provisão Especial nº 274, aplicável às designações genéricas SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, sólidas, N.E., (nº ONU 3077) e SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, líquidas, N.E., (nº ONU 3082) com a seguinte redação:


“274 – Para fins de documentação e marcação da embalagem, o nome apropriado para embarque deve ser suplementado com o nome técnico (Ver Capítulo 5).”;


e acrescentar referências a tal Provisão Especial, para as designações citadas, nos itens 4.3 e 4.4, 7ª coluna, da Portaria mencionada.


6. Autorizar o transporte do produto comercial denominado MANCOZEB como substância da Classe 9, Grupo de Embalagem III, sob o nº ONU 3077 – SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, sólidas, N.E., ou nº ONU 3082 – SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, líquidas, N.E., por ser considerado poluente do meio aquático.


Autorizar o transporte do produto comercial denominado TRICLORFON, quando em misturas sólidas ou líquidas com teor de substância ativa entre 10% e 70% para sólidos, ou até 23% para líquidos, considerado poluente aquático, como substância da Classe 9, Grupo de Embalagem III, sob o nº ONU 3077 – SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, sólidas, N.E., ou nº ONU 3082 – SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, líquidas, N.E., exigindo a indicação após o nome apropriado para embarque, entre parênteses, do nome e do percentual do princípio ativo,


Determinar que, no transporte terrestre, os produtos referidos nos itens 6 e 7 atendam a todas as exigências aplicáveis à citada Classe e Grupo de Embalagem.


Art. 10.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ELISEU PADILHA





ANEXO


4.3 – RELAÇÃO NUMÉRICA DE PRODUTOS PERIGOSOS


Nº�ONU�
PRODUTOS�
CLASSE DE�RISCO�
RISCO�SUBSIDIÁRIO�
Nº DE�RISCO�
GRUPO DE�EMB.�
PROVISÃO�ESPECIAL�
QUANT.�ISENTA�kg�
�
2210�
MANEB ou PREPARAÇÕES DE MANEB, com 60% ou mais de MANEB�
4.2�
4.3�
40�
III�
273�
zero�
�
�2922�
�LÍQUIDO, CORROSIVO, TÓXICO, N.E.�
�8�
�6.1.�
�
�
109�129�202�
��–�
�
�2968�
MANEB, ESTABILIZADO, ou PREPARA-ÇÕES DE MANEB, ESTABILIZADAS contra auto-aquecimento�
�4.3�
�
�423�
�III�
�223�
�zero�
�
�3077�
SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, SÓLI-DAS, N.E.�
9�
�
�
�
179�274�
zero�
�
3082�
SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍ-QUIDAS, N.E.�
9�
�
�
�
179�274�
zero�
�
4.4 – RELAÇÃO ALFABÉTICA DE PRODUTOS PERIGOSOS


PRODUTOS�
Nº�ONU�
CLASSE DE�RISCO�
RISCO�SUBSIDIÁRIO�
Nº DE�RISCO�
GRUPO DE�EMB.�
PROVISÃO�ESPECIAL�
QUANT.�ISENTA�kg�
�
�LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E.�
�2922�
�8�
�6.1�
�
�
109�129�202�
�
�
MANEB, ESTABILIZADO, ou PREPARA-ÇÕES DE MANEB, ESTABILIZADAS contra auto-aquecimento�
2968�
4.3�
�
423�
III�
223�
zero�
�
MANEB ou PREPARAÇÕES DE MANEB, com 60% ou mais de MANEB�
2210�
4.2�
4.3�
40�
III�
273�
zero�
�
SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍ-QUIDAS, N.E.�
3082�
9�
�
�
�
179�274�
zero�
�
SUBSTÂNCIAS QUE APRESENTAM RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, SÓ-LIDAS, N.E.�
3077�
9�
�
�
�
179�274�
zero�
�
(*) N. da DUOF: Republicada por ter saído com incorreção no D. nº 73-E, de 17.4.98, Seção I, pág. 2.
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